
 

 

OFÍCIO CERTIDÃO Nº 79/2019  

 

 

São Roque, 11 de outubro de 2019. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

 

Nos termos do § 1º, Artigo 12, da Lei nº. 2.740, de 

05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons 

ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja 

providenciada a expedição de CERTIDÃO do seguinte próprio:  

CRECHE NO BAIRRO SANTO ANTONIO 

Solicitamos ainda que conste da referida 

CERTIDÃO se o próprio é oficial, sua exata localização, a descrição precisa do 

local (incluindo suas dimensões), bem como encaminhar croqui especificando 

a localização do mesmo. 

Na certeza de que dispensará especial atenção ao 

pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 

elevada estima e de distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAURO SALVADOR SGUEGLIA DE GÓES 

Presidente 

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA 
Vereador   

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES 

DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque 

São Roque – SP 
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